
tprefeifura 1flu'nicipal de Coronel 'Divida
ESTADO 00 PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1.243/92

DATA: 2 3 • 10 .9 2

SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Adicional Suplementar.

A Câmara Municipal de Coron~l Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q) - Fica o Executivo Municipa1,a~
torizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no Valor de Cr$ ••
1.77l.000.000,00(Um bilhão setecentos e setenta e um milhões de cru-
zeiros), para reforço das dotações constantes do orçamento programa
em vigor relacionadas a seguir:

S U P L E M E N T A ç Ã O

0200 - GOVERNO MUNICIPAL
0201 - GABINETE DO PREFEITO
0201.03070202.002 - ASSESSORAMENTO SUPERIOR
3.1.1.1 - Pessoal Civil Cr$ 22.000.000,00
3.1.1.3 - Obrigações Patronais ...............•. Cr$ 3.000.000,00
0202 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
0202.03070202.003 - SERVIÇOS DE PROGRAMAÇÃO E COORDE-

NAÇÃO GERAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil ....................•... Cr$ 10.000.000,00
3.1.1.3 - Obrigações Patronais .............•... Cr$ 6.000.000,00
3.2.5.3 - Sa1ãrio Fami1ia •...•...•..•.......... Cr$ 300.000,00
0300 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
0301 - ADMINISTRAÇÃO D.A.
0301.03070212.004 - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil ......................•. Cr$

Cr$
Cr$

30.000.000,00
40.000.000,00
70.000.000,00
3.000.000,00

3.1.1.3 - Obrigações Patronais .........•....•..
3.~.3.2 - Outros Serviços e Encargos .

- ------- -:- -: : .---:-:- -----------lJ-- ~--- --- -.-- - ---:- ..-:.::..:..:- .

3.2.5.3 - Sa:ário Farr~lia Cr$



0401 - ADMINISTRAÇÃO D.F.
0401.03080322.007 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, CON-

TABILIDADE, FISCALIZAÇÃO E TRI-
BUTAÇÃO

3.1.1.1 - Pessoal Civil C~$ 30.000.000,00
3.1.1.3 - Obrigações Patronais Cr$ 20.000.000,00
0500 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO
0501 - DIVISÃO DE OBRAS
0501.10573161.004 - AQUISIÇÃO OU DESAPROPRIAÇÃO DE

'IMOVEIS
4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis ....••..•••.•...•... Cr$ 45.000.000,00
0501.10580212.008 - SERVIÇOS DE AOMINISTRAÇÃO GERAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil Cr$ 40.000.000,00
3.1.1.3 - Obrigações Pat'rona.is....•......•...•..... Cr$ 26.000.000,00
3.2.5.3 - Sa1ãrio Fami1ia Cr$ 1.500.000,00
0502 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
0502.10600212.009 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE
3.1.1.1 - Pessoal Civil ........••..•.•.••......... Cr$ 60.000.000,00
3.1.1.3 - Obrigações Patronais Cr$ 20.000.000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos •............. Cr$100.000.000,00
3.2.5.3 - Salirio Familia ..................•.•••.. Cr$ 6.000.000,00
0600 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO
0601 - DIVISÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS
0601.16880212.010 - SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil ................•••........ Cr$ 80.000.000,00
3.1.1.3 - Obrigações Patronais Cr$ 30.000.000,00
3.2.5.3 - Sa1ãrio Família Cr$ 3.000.000,00
0601.16880251.009 - RECONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE

PONTES PONTILHCES E BOEIROS.
4.1.1.0 - Obras e Instalações •••..••..•........... Cr$ 90.000.000,00
0601.16880251.009 - CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE SOBRE O

RIO ENVOLVIDO, NA ESTRADA QUE
LIGA LEONARDO TABOLKA COM TERC!
LIO FURIGO E OUTROS.

~=as e Instalações Cr$ 10.000.000,00
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0602.16880212.012 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE
3.1.1.1 - Pessoal Civil .........•...••.•........ Cr$ 26.000.000,00
3.1.1.3 - Obrigações Patronais ••••••..-.•........ Cr$ 9.000.000,00
3.1.2.0 - Material de Consumo ...•...•....•...•.. Cr$ 5.000.000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$ _10.000.000,00
0603 - DIVISÃO DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS
0603.16883472.013 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE
3.1.1.1 - Pessoal Civil Cr$
3.1.1. 3 - Obrigações Patronais .•................ Cr$
3.2.5.3 - Salãrio Familia ................•...... Cr$
0700 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0701 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
0701.08421881.013 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA

DE ESCOLAS
4.1.1.0 - Obras e Instalações ..................• Cr$ 100.000.000,00

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos ...........•
3.2.1.1 - Transferências Operacionais .
0800 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
0801 - DIVISÃO DE SAÚDE
0801.13750212.018 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS
3.1.2.0 - Xa~e~~a: ce Consumo Cr$ 30.000.000,00

- ?e-~~==~;~~ ~e Serviços Pessoais Cr$ 40.000.0

0701.08421882.015 - MANUTENÇÃO DO ENSINO DE PRI -
MElRO GRAU

3.1.1.1 - Pessoal Civil .
3.1.1.3 - Obrigações Patronais .
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos .
3.2.5.3 - Salãrio Familia .....................••
0701.08472391.014 - TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.2.0 - Material de Consumo .....•.............
0701.08492522.016 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil .............•........... Cr$
3.1.1. 3 - Obrigações Patronais Cr$
3.1.2.0 - Material de Consumo Cr$
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$
0702 - DIVISÃO DE PROMOÇÃO RECREATIVA E DESPORTIVA
0702.08460212.017 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE
3.1.1.1 - Pessoal Civil .

3.1.2.0 - Material de Consumo ........•..•......•

20.000.000,00
8.000.000,00
2.000.000,00

Cr$ 300.000.000,00
Cr$ 60.000.000,00
Cr$ 50.000.000,00
Cr$ 21.000.000,00

Cr$ 20.000.000,00

20.000.000,00
13.000.000,00
5.000.000,00
3.000.000,00

Cr$ 3.000.000,00
Cr$ 5.000.000,00
Cr$ 10.000.000,00
Cr$ 30.000.000,00
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:.:.5.3 - Salário Família Cr$ 2.500.000,00
::~ - DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL
::2.15814832.020 - SERVIÇOS DE ASSIST~NCIA AO ME

NOR E AO ADOLESCENTE
_.-.3.1 - Subvenções Sociais ......•............. Cr$ 10.000.000,00
:_2.15814862.021 - AÇÃO ASSISTENCIAL, IMEDIATA E

PREVENTIVA
:.:.1.1 - Pessoal Civil Cr$ 25.000.000,00
_.:.1.3 - Obrigações Patronais Cr$ 15.000.000,00
- :.3.2 - Outros Serviços e Encargos Cr$' 10.000.000,00
__:.5.3 - Salário Família Cr$ 3.500.000,00
:-2.15814872.022 - AÇÃO COMUNITÁRIA
.:.3.1 - Subvenções Sociais Cr$

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
,_~ ADMINISTRAÇÃO D.D.E.
=::.04070212.023 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE

_.:.1.1 - Pessoal Civil Cr$
_.:.1. 3 - Obrigações Patronais .•................ Cr$

:.5.3 - Salário Família Cr$

4.000.000,00

20.000.000,00
15.000.000,00

200.000,00

Cr$ 1.771.000.000,00

Art. 2Q) - Os recursos para cobertura das Suple-
-=~~açoes serao provenientes da anulação total/parcial de dotações
~;amentárias e do Excesso de arrecadação já constatado, de conformi
~~e com discriminação a seguir:

a) Recurso do Excesso de Arrecadação no valor de
--- 1.506.700.000,00 (Um bilhão quinhentos e seis milhões e setecen-
~=s mil cruzeiros).

b) Recursos de anulação total/parcial de dota-
;=es no valor de Cr$ 264.300.000,00 (Duzentos e sessenta e quatro mi
-oes e trezentos mil cruzeiros) conforme segue:

REDUÇÃO DE DOTAÇÃO
- O - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
3 1 ADMINISTRAÇÃO D.A.
3 1.03070251.001 - AMPLIAÇÃO DO PR~DIO SEDE DA PREFEITURA

~.~.1.0 - Obras e Instalações - Redução Parcial .. Cr$ 25.000.000,00
3 1.06301781.002 - CORPO DE BOMBEIROS

.0 - Obras e Instalações - Redução Total ... Cr$
- ~}S?AR""'~·l.E~"':'ODE "RBANIS.O
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0501.13764491.007 - AMPLIAR O SISTEMA DE ESGOTOS
4.1.1.0 - Obras e Instalações - Redução Parcial .. Cr$ 60.000.000,00
0700 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0701 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
0701.08411901.012 - CONSTRUÇÃO PR~-ESCOLAR
4.1.1.0 - Obras e Instalações - Redução Total ... Cr$ 20.000.000,00
0701.08472391.014 - TRANSPORTE ESCOLAR
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente-Redu

ç âo Total Cr$ 92.848.000,00

0701.08480251.015 - CASA DA CULTURA
4.1.1.0 - Obras e Instalações - Redução Total .... Cr$ 20.000.000,00
0702 - DIVISÃO DE PROMOÇÃO RECREATIVA E DESPORTIVA
0702.08462241.017 - CONSTRUÇÃO PISTA MOTOCROSS E

BICICROSS
4.1.1.0 - Obras e Instalações - Redução Total •..• Cr$ 5.000.000,00
0800 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
0801 - DIVISÃO DE SAúDE
0801.13754281.018 - AMPLIAÇÃO CENTRO DE SAÚDE NISS 11
4.1.1.0 - obras e Instalações - Redução Parcial .. Cr$ 26.452.000,00
T O T A L Cr$ 264.300.000,00

Art. 30) Esta Lei entra em vigor na data de sua
plublicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida
Estado do paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Outubro de
1992, 1040 da República e 37Q do Município.

Registre-se e Publique-se

s:
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